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BrUTa GloBal EXcEdENTE. 1. correta a exclusão de ofício do contribuin-
te optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
- Simples Nacional que possuir sócio com participação no capital social de 
outra empresa com tratamento tributário favorecido e cuja receita bruta 
global das empresas envolvidas exceder o limite de receita bruta previsto 
no art. 3º, inciso ii, da lei complementar n. 123/2006. 2. recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
13/01/2022. daTa do acÓrdÃo: 13/01/2022.
acÓrdÃo N. 8194 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18446 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 092017510001302-3) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoNTEi-
ro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. EXclUSÃo 
dE crÉdiTo. iMProcEdÊNcia. 1. a prova é elemento imprescindível para 
a constituição do crédito, sua inexistência fulmina o próprio lançamento. 2. 
correta a decisão singular que após diligência exclui do crédito tributário 
valores comprovadamente indevidos. 3. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 11/01/2022. daTa 
do acÓrdÃo: 11/01/2022.
acÓrdÃo N. 8192 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18208 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 0620175100006437-9) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN 
MoNTEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. oMiSSÃo dE SaÍdaS. NUli-
dadE da dEciSÃo. dEcadÊNcia. iNocorrÊNcia. 1. Não caracteriza 
nulidade da decisão de Primeira instância quando restar comprovado de 
que está revestida de todos os elementos legais. Preliminar de nulidade 
rejeitada. decisão unânime. 2. o direito da fazenda Pública de constituir o 
crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados da data do fato 
gerador. Preliminar de decadência rejeitada. decisão unânime. 3. com-
provado em ação fiscal que o contribuinte deixou de recolher ICMS decor-
rente de omissão de saídas de mercadorias, constitui infração à legislação 
tributária e sujeita o contribuinte às sanções legais cabíveis. 4. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 11/01/2022. daTa do acÓrdÃo: 11/01/2022.
acÓrdÃo N. 8191 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18206 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 0620175100006437-9) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoN-
TEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. NÃo rEcolHiMENTo. oMiSSÃo dE SaÍ-
daS. EXclUSÃo. iMProcEdÊNcia. 1. Escorreita a decisão de Primeira instância 
que, após diligência, exclui do crédito tributário valores comprovadamente in-
devidos. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na 
SESSÃo do dia: 11/01/2022. daTa do acÓrdÃo: 11/01/2022.

Protocolo: 762631
dFi - ato de credeNciaMeNto - siNPesca

a SEcrETaria dE ESTado da faZENda, no uso de suas atribuições es-
tabelecidas no artigo 20 do anexo ii do regulamento do icMS, alterado 
pelo decreto n.º 1.016 de 03 de junho de 2008 (aprovado pelo decreto nº 
4676, de 18/06/2001), crEdENcia, através deste ato, as embarcações 
pesqueiras abaixo discriminadas, filiadas à SINPESCA – SINDICATO DAS 
iNdÚSTriaS dE PESca E daS EMPrESaS arMadoraS E ProdUToraS, 
ProPriETáriaS dE EMBarcaÇÕES dE PESca iNdUSTrial do ESTado 
do Pará, cNPJ: 04.575.668/0001-18 a adquirir as respectivas cotas de 
óleo diesel destinado a consumo próprio com isenção de icMS, das distri-
buidoras de combustíveis, também credenciadas, considerando a publica-
ção no Diário Oficial da União, da Portaria de nº 505, de 23/12/2021 do 
Ministério da agricultura, Pecuária e abastecimento/ Secretaria de aqui-
cultura e Pesca, na forma do disposto no inciso Vii do art. 23 da lei nº 
10.683, de 28 de maio de 2003, e do anexo i da instrução Normativa nº 
18, de 25 de agosto de 2006.

Nº BeNeFiciÁrio ie eMBarca-
ÇÃo Nº Lacre cota caPitaNia seaP

1 icoaraci PEScadoS E 
EXPorTaÇÃo lTda.

15.234.269-
9

cariNHo-
So i 4723 241.965 21016262-7 Pa0000056-4

2 icoaraci PEScadoS E 
EXPorTaÇÃo lTda.

15.234.269-
9

cariNHo-
So ii 4707 194.487 443004843-6 Pa0004360-4

3 icoaraci PEScadoS E 
EXPorTaÇÃo lTda

15.234.269-
9

cHarMo-
So ii 0058 185.907 221008909-3 Pa0000057-8

NoTa: a iSENÇÃo do icMS PrEViSTa No arTiGo 20 do aNEXo ii do 
ricMS, aProVado PElo dEcrETo ESTadUal Nº 4676/2001, alTErado 
PElo dEcrETo Nº 1.016, dE 2 dE JUNHo dE 2008, BEM coMo QUalQUEr 
oUTro BENEfÍcio dEcorrENTE, fica coNdicioNada ao aTENdiMEN-
TO DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO § 2º, INCISO I, ALÍNEA “e” E DO § 
13, iNciSo iii do MESMo diPloMa lEGal.
PaUlo rodriGUES VEraS
diretor de fiscalização

Protocolo: 762642

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

Portaria
.

Portaria N° 185, de 16 de FeVereiro de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE n° 28.508/18.07.1997, considerando o § 1º, do art. 3º, 
do decreto Estadual nº 1.522 de 25 de julho de 1996 e, considerando o 
teor do Processo nº 2022/145301.

rESolVE:
dESiGNar, o servidor Paulo Sergio rabelo costa Júnior, chefe de centro 
de Saúde, matrícula 5955758-1, para responder pela coordenação Estadu-
al do Programa Melhor em casa, enquanto componente da coordenação de 
Saúde do idoso/ daSE/dPaiS, sem ônus para esta Secretaria.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
Em 16 de fevereiro de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 762261
Portaria N° 0134 de 15 de FeVereiro de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, publica-
do no doE N° 28.508/18.07.1997, considerando o que rege as leis 07/91 e 
077/11, conforme Processo administrativo Eletrônico nº 2022/126782.
r E S o l V E:
rESciNdir, a contar de 01.02.2022, o contrato administrativo do servidor 
BErNardo aMoriM BarBalHo, matrícula nº 5957571/1, cargo de MÉdi-
co, lotado no departamento de controle de Endemias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
15.02.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
Portaria N° 0136 de 16 de FeVereiro de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, publica-
do no doE N° 28.508/18.07.1997, considerando o que rege as leis 07/91 e 
077/11, conforme Processo administrativo Eletrônico nº 2022/108237.
r E S o l V E:
rESciNdir, a contar de 01.03.2022, o contrato administrativo do servidor 
rafaEl SiMÕES fErrEira, matrícula nº 6045442/1, cargo de MÉdico, 
lotado no centro e Saúde - São caetano de odivelas.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
16.02.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
Portaria N° 0138 de 16 de FeVereiro de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, publica-
do no doE N° 28.508/18.07.1997, considerando o que rege as leis 07/91 e 
077/11, conforme Processo administrativo Eletrônico nº 2022/185148.
r E S o l V E:
rESciNdir, a contar de 01.02.2022, o contrato administrativo do servidor 
fraNciNaldo GoNÇalVES SENa, matrícula nº 5896714/2, cargo de MÉ-
dico, lotado na diretoria operacional.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 16.02.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
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adMissÃo de serVidor
.

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
Modalidade de admissão: coNTraTo adMiNiSTraTiVo TEMPorário
Nome do Servidor: THaYS PiMENTEl fErrEira
cargo do Servidor: MÉdico
Vigência: 17.02.2022/15.08.2022.
ato: coNTraTaÇÃo EM caráTEr EMErGENcial Para ENfrENTaMEN-
To do coVid 19, coNforME coNVocaÇÃo PÚBlica EdiTada doE Nº 
34.448 dE 30.12.2020, dE acordo coM a lc Nº 131/2020.
ordenador: rÔMUlo rodoValHo GoMES

Protocolo: 762821

.

.

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº 222 de 17 de FeVereiro de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo o que 
dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 
1994 e ainda a apresentação do Atestado Médico, firmado pelo médico 
devidamente inscrito no crM sob o nº 5740;
rESolVE:
coNcEdEr a servidora GaBriElla SilVa dE MiraNda, id. funcional nº 
5959213/1, ocupante do cargo de Enfermeiro, lo tada no 10º centro regio-
nal de Saúde - altamira, 180 (cento e oitenta) dias de licença à maternida-
de, no período de 09 de fevereiro de 2022 a 07 de agosto de 2022.
ii – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 09 de fevereiro de 2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 17/02/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
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